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DEPARTAMENTO OI! ADMINISTRAÇÃO LEI N2 2.403, DE 16 DE J.AUEIRO DE 1.986.-

Autori�a celebração de Termo de Adesão 

para a implantação e execução dao 

Ações Integradas de Saúde "ilS" no Mu

nicípio de Assis, e dá outras providê� 

cias.-

o PREFEITO no MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a s eguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Po der Executivo Mwiicipal autorizado a cele-

brar Termo de Adesão· com o �anistério dn Saúde, r;�i

nistério da Educação e Governo do Estado de São Pau

lo, com o objetii.ro de ioplantar e executar no rtu.nicf 

pio de lissis, as Ações Integradas de SaÚde - ".A.ISº. 

Artieo 22 - O Termo de Adesão a que se refere est a Lei é o cons

tante em anexo, e que fica fazendo parte integrante 

dest a lei. 

Artigo 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua public sção. 

Artieo 42 - Revogam-se es disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de Janeir·::> d.e 1. 986.-

Publicada no Departamento 

em 16 de Janeiro de 1.986.-

CS/cs 

Respondendo 
nistração 

JOSt 

da :Frefeit;u.ra, 

de Aebi-
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TERMO DE hDESíi.O DA PREFEITURA DO MUIHCJP 

rDE AO TEHMO ADITIVO N9 11/85, D ""· 
-'1>·· 

CONvf:NIO N9 07/83, CELEBRADO ENTRE O MINI� 
. 

. TERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL,� 

ATRAvf:S DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTEN 

CIA M.f.:DICA DA PREVIDENCIA SOCIAL, O MINIS 

TBRIO DA SAÜDE, O MI NISTERIO DA EDUCAÇÃO , 

O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVES DA SECRETA

RIA DE ESTADO DA SAÜDE, E A PREFEITURA MU 

NICIPAL DE COM O OBJETIVO DE IM 

PLANTAR E EXECUTAR AS AÇÕES INTEGRADAS DE 

SAÜDE NO MUNIC1PIO DE COM !:NFASE' 

NO DESENVOLVIMENTO DOS SERVICOS BÃSICOS DE 

·sAÜDE. ,, 
{:.: 

TERMO DE ADESÃO N9 

O MINISTERIO DA PREVID!:NCIA E ASSIST!:NCIJ-1. SOCIAL- MPAS, 

atra\•és de• INSTITUTO NACIONAL DE ASSIST!:NCIA MEDICA DA PRE\7IDf:I� 

CIA SOCIAL - INAHPS, representado por seu Superintenãente HegionaJ 

em SÃO PAULO Dr . ROBERTO LAGO. 

O MINISTERIO �A SAÜDE - MS, representado pelo Delegado 

Federal àe Saúde em SÀO PAULO Dr. FERNANDO JOSE.DA NÔBREGA. 

O MlNISTf.:RIO DA EDUCAÇÃO - ME, atr avés de seu represe� 

tantes na COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL DE SAÜDE � CIS, Dr.MAGID IU 

l 

O ESTADO DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA DE ESTADO 

DA SAÜDE, representada por seu SECRETÁRIO, Dr. JOÃO YUNES. 

;., PREFEITURA DE 

NIC IPAL · 

representada pelo PREFEITO MU 

e pelo S� cretãr i o  de Saú 

ãe do Município, firmam o presente TERMO DE ADESÃO ao TERMO ADITJ 

VO n9 11/85 do Convênio n9 07 àe 27.10.83, para implantação e exe 

cuçao das Ações Integradas ãe Saúde - AIS no Municipio de 

àoravante denominada PREFEITURA. 
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DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - o presente TERMO DE ADESÃO tem por. 

objeto estabelecer mecanismos necessãriosi implantaç�o- e execuçao 

das Ações Integraàas de Saúde no Municipio de 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONVENENTES 

CLAUSULA SEGUNDA - Para 

In tegrad as de Saúde , a Prefeitura 

SÃO, aceita todas as Cláqsulas e 

atingir os objetivos das 

signatária deste TERMO DE 

Subclãusulas do CONVf:NIO n9 

Ações 

ADE 

7/83, 

e d e seu TERMO ADITIVO n9 11/85, menci onados no "caput", bem como 

seus anexos. 

DA COORDENAÇÃO E GESTÃO (-. 

CLAUSULA TERCEIRA - A coordenação e gestão das AÇÕES IN 

TEGRADAS DE SAÜDE no Município dr serão exercidas pela Co 

missão lNTERINSTITUCIONAL MUNICIPAL DE SAODE - CIMS-cu j os Membros 

são: um representante da SUPERINTENDf:NCIA REGIONAL DO INAMPS, urn 

àa SECRETARIA ESTADUAL DE _SAÚDE e um representante. da PREF.EITURA 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - As decisões e deliberações da 

CIMS serao implementadas por uma Secretaria Técnica, por ela de 

signada, e deverão seguir - os mecanismos e critérios gerais estabe 

lecidos pela COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL DE SAÜDE. 

SUBCLAÜSULA SEGUNDA - De comum acordo com a CIS e res 

pectiva CRIS, a CIMS deverá desenvolver mecanismos que garantam a 

participação de enti dades representativas da população no prece� 

so decis6rio, de acompanhamento· e avaliação das AIS. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLAÜSULA QUARTA - Os recursos financeiros serao transf e 

riàos a PREFEITURA, mensalmente, de acordo com o CJ;Onograrna de d� 

se1riliolso, obedecidos os mecanismos de controle fisico-financeiros 

que regulam as libe raçõ es dos repasses e de acordo com a CLÂUSULA 

SEXTJ� ão TERMO ADITIVO n9 09 . de 19 85, e suas SUBCLÁUSULAS. 

!:�lJDCLhSULA PR111EIRA - Os recursos financeiros oriundos 

ão IWJ\S/II�l\.MI'S gue serão repassados a PREFEITURA ser ao creditaõos 

en1 ·:..·unta ,.j J1culada às AIS. 

- -------- -
-

--------·---�·- ----- - ----
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DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÂ.USULA QUINTA - Para liberação e repasses .àos r ecur 

sos financeiros oriundos do MPAS/INA.MPS, ã PREFEITURA, os mesmos 

scrâo ca l cul ados com base no volume de �roduçâo de servi ços , in 

formados mensalmente por Unidade Assistencial, e de acordo com as 

Portarias M.PAS/SS.M-269/84 e 306/85 ou atos gue venham substitui

-las. 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA SEXTA - Os re cursos financeiros oriundos da � 

ticipação àos convenentes serao aplicados exclusivamente nas AIS, . 
' .  

e conformidade com o s eu plano .de aplicação e cronograma àe exe 

cuçao, aprovados pela CIS. 

SUBCLÃUSu°L.A PRIMEIRA - Para a execuçao do presente TER 

MO DE ADESÃO fica inicialmente estabelecida a aplicação dos s� 

tes �alores, assim.distribuídos: 

I - Para o MPAS - através doINAMPS: No exercí c io de 

o valor mensal de 

., no período de 

â conta dos recursos alocados na atividade 20355149313.20 - Recri 

entaçâo e Racionalizaçio da Assistincia M�dica - Aç6es Integradas 

-�ara o Atendimento Médico - Transferência para Municí pi os - apr� 

vados ·no or ç amen to. do INAMPS - Nota de· Empenho Orçamentária n9 02 

·- Unidade· Orçamentária 00521.035 - no valor total 

IJ - Para a PREFEITURA: 

A PreÍei tura, a través de suas dotaç6es orçarrentárias, 

responsabilizar-se-á pelos vencimentos, salários e outras àesp� 

sas de custeio para o pleno f unci onamento da sua .rede própria po� 

ta à dispo5ição das AIS. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Para os anos subsequentes os re 

cursos financeiros de cada Institui ção envolvida ·nas Ações lnte� 

das de SJ�de, d e v erão estar presentes nos respectivos orçamentos. 

SUDCLÃUSULA TERCEIRA - Os rec � rsos alocados p e la Pref e� 

tura para o Selar Saiide, devem manter, no minimo, o percentual gt� 

n tnal mcnt.c llies cabem no orçamento anual. 

... 
. :. 
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DA PP.ESTAÇÃO DE CONTAS 

CLAUSULA SE:TIMA -·A prestação âe contas das aplicaçõ es dos . 

r ecurso s financeiros de que trata este TERMO DE ADESÃO, referente 

a e x ecução das AIS, será r ealizada pela CIMS à CRIS, mensalm ente , 

e esta a CIS que encaminhará às part es conven entes, na forma do gre 

estabelecem as l egislações federal, estadual e muncip al especificas. 
'-

SUBCLAUSULA ONICA - A falta de cumprimen to das obrig� 

çôes convencionadas, implicará a imedia ta intervenção no proces so 

de liberação.dos r ecursos e averiguação , por parte da CIS, a qual 

àeligenciarã as providências adequadas. 

( .; 

DO CONTROLE E AVALIAÇÃO 

CLAUSULA OITAVA - O c ontrole e avaliação serao efetua 
1 

àos de acordo com o previsto na Cláusula Nona do Convênio. 

SUBC�USULA ÜNICA - A nív el Municipal as ·1nsti tuições ro� 

venentes f orne c er ão à CIMS os dados consolidados referentes aos 

seus respectivos orçamentos. 

DAS NORMAS COMPLEMENTARES 

CLÁUSULA NONA·- -?iS partes convenentes poder ão propor nor 

mas complementares ·para ·execuç ão da.s AIS, ob j etivando o cumprimen

-to das Cláusulas deste TERMO de ADESÃO e c.b TERMO ADITIVO n9ll/85 ao 

Convênio n9 07/83, e se_us an exos, as guais serao submetidas a CIS. 

DOS CONV't:NIOS EXISTENTES 

CLÃUSULA DECIMA - A part�r da vigência deste TERMO DE A 

DESÃO, as partes signatárias rescindirão os Convên i os anteriormen

te . firmados entre si, de modo a por termo a serviços para lelos a 

br angi dos pelas AIS , comprometendo-se a não c e lebrar , isoladament� 

gualquer outro instrumento, com o objetivo idêntico ou semell1ante, 

para as áreas definidas neste TERMO DE ADESÃO. 

DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO 

.CLl�USULJ'> DEClMA-PRIMEIRA - De acordo com a Cláusula Dé 

cirna-Terceir� deste TERMO DE ADESÃO, ocorrida a rescis ão no gue se 

refere �s AIS, cabe à CIMS, sob a supervisão da CIS, na. forma do 

assentado no i nstr umen to de rescisão , promover : 
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a) o l eva�tarnento dos recursos postes a 

AIS ãc que trata este TERMO DE ADESÃO; 

b) a restituição, ã ori gem , do pessoal colocado a disp� 

sição àas AIS; 

e) a liberaçã o das bases físicas e dos equipamentos po� 

tos a disposi ção das AIS pel as partes convenentes; 

d) o encerramento das a tividades das AIS a prestação de 

conta.s da liquidação . 

SUBCLÂUSULA ONICA - A proposta de resc isão deverã ser 

expressa e dirigida a todas as partes conve nentes . 

PUBLICAÇÃO 

,,. 
' , 

CLl�USULA DBCIMA-SEGUNDA - o presente TERMO DE ADESÃO se 

ra publicado, por extra to , no Diário Oficial da União em cumpr� 

mente ao di sposto no Decreto n9 78_382, de 08/09/76 e no Boletim 

àe Serviços da-Direção Geral do INAMPS. 

DA VIGENCIA 

CLÃUSULA D�CIMA-TERCEIRA- O.presente TERMO DE ADESÃO vj 

gorara pe lo prazo de 02 ·(dois) anos a 

a partir de sua assinatura e reno�ar -se - á automática e sucessiva 

mente por iguais períodos podendo ser rescindido pelo descumpr� 

menta das·obrigaç6es ou pela superveni�ncia de n orma legal ou fa 

to administrativo que o torne, formal ou materialmente .inexequível, 

QU ain da , por ato unilateral I mediante aviso 
.
prévio da parte que 

dele se desinteressar, com antecedencia mínima ae 90 (noventa)dias. 

DO FORO 

CI.ÂUSULA DECIMA- QUARTA - O FORO para· dirimir quaisquer 

ãüvidas ou questões oriundas da exe cuçã o deste TERMO DE ADESÃO,ou 

àe sua interpretaçá:o, será o TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. OS ca 

sos omissos serão re so lviãos ãe comum acordo pelas convenentes. 
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E, por estarem, assim justos e conveniados, firmam 

presente em OS ( cin co ) vias de igual teor, para um so efeito 

gal, com as testemunhas abaixo assinadas. 
-:!... 

São Paulo, 

\ 
·Dr. ROBERTO LAGO 

Superintendente Regional do 

INAMPS:no Estado àe São Paulo 

D;;. '!·mGTD lUNES 

Represent.ante do ME n a  CIS 

Prefeito Municipal de 

FERENDUM 

CARLOS CORI'�A DE MENEZES SANT'ANNA 

Ministro ae Estado da Sawe 

MhIOJ AfllONIO DE OLIVEIRA MACIEL 

.Ministro de Estaào da F.ducação 

e 

Dr. JOAO YUNES 

Secretário de Estado 

da S�iidede São- Paulo 

Dr. FERNANI:O JOsE DA OOBRFG\ 

D=legado Federal do M5 em são Paulo 

FRAN:Iscn WAI.DIR PIRES DE SOUZA 

Ministro de Estado da Previdência 

e P.ssistência Sccial 

.ANDRL .FRZ\NCX) .M:XITOffi 

Governador do Esta.do de são Paulo 
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